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CONTRATO CEDAE N.° 129/2025 (DDC) que
entre si celebram a COMPANHIA ESTADUAL
DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a SPH
TECNOLOGIA LTDA ME.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade,
na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em
14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu
Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON, e de seu Diretor de Desenvolvimento das Cidades, Sr. MARCO
AURELIO DAMATO PORTO, doravante denominada CEDAE, e a SPH TECNOLOGIA LTDA ME, sediada na Rua
Professor Osvaldo Fanco, 90, sl. 611, Centro, Be7m, Minas Gerais, Cep. 32.600-234, inscrita no CNPJ sob o
n.º 11.059.362/0001-74, neste ato por meio de seus Administradores, JEFERSON PASCOAL ROCHA , daqui
por diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato autuado no Processo
Administra)vo SEI-150017/005920/2025, mediante Dispensa de Licitação n. 020/2025 (DDC) com
fundamento no art. 29, inciso XV, da Lei 13.303/2016 , pela qual se regerá, bem como pelo Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos de direito privado, cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto os “ SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO
COM GUINDASTE (MUNCK) E VEÍCULOS TIPO PICK-UP PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DE
DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - DDC - LOTES II”, conforme aprovado em Resolução de Diretoria
autuada sob o index 109196682 do processo administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - O Termo de Referência (index 106198523), a Proposta da contratada (index
106862585), o Cronograma físico-Financeiro (index 106270784, fls. 2), Acordo de Níveis de Serviço (index
110739697) e a Matriz de Riscos (index 110733092), autuados no processo administra7vo de referência,
obrigam as partes e complementam o presente ajuste, embora não transcritos.

Parágrafo Segundo – Os serviços do LOTE II serão executados conforme localidades e especificações
seguintes:

( i ) GLN – Gerência Litorânea Norte – Avenida Rui Barbosa, 870 – Centro, Macaé = 1 (uma)
retroescavadeira, 1 (um) guindauto e 3 (três) camionetes tipo pick-up;

(ii) GNO – Gerência Norte – Avenida Rotary, 1126 – São João da Barra = 1 (uma) retroescavadeira, 1 (um)
guindauto e 2(duas) camionetes tipo pick-up; e

(iii) GNR – Gerência Noroeste – Rua Santo Antônio, 359, Miracema = 2 (uma) retroescavadeira e 2 (duas)
camionetes tipo pick-up.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

Constituem obrigações da CEDAE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos per7nentes à execução do
contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato; e

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas aqui definidas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além daquelas previstas no Termo de Referência:

a) conduzir os serviços de acordo com as normas técnicas e legislação em vigor;

b) abster-se de transmi7r a terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou
posse em razão destes serviços, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de concederem
entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se expressamente autorizados por esta;

c) providenciar todos os documentos necessários para que seu pessoal possa executar legalmente os
serviços especificados neste Contrato;

d) manter-se em compa7bilidade com as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta
contratação;

e) corrigir as falhas verificadas nos serviços executados, responsabilizando-se, nos termos do art. 927 e 944
do Código Civil, pelos prejuízos causados à CEDAE e terceiros;

f) providenciar e arcar com todos os seguros que forem legalmente exigidos para o exercício de suas
atividades ;

g) enviar representante, sempre que solicitado, para examinar e prestar esclarecimentos relacionados a
problemas verificados com a execução do objeto contratado; caso em que sua convocação será feita com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas;

h) manter a CEDAE informada sobre o desenvolvimento dos serviços;

i) cumprir todas as obrigações e encargos, sociais e trabalhistas,  decorrentes da prestação de seus serviços;

j) Demonstrar, apenas se possuir empregados alocados a este contrato e em quan7dade superior a 100
(cem), o cumprimento do regime de quotas previsto na Lei Federal n. 8.213/1991 e Lei Estadual n.
7.258/2016, observando os seguintes quan7ta7vos: (1) até 200 empregados = 2%; (2) de 201 a 500
empregados = 3%; (3) de 501 a 1.000 empregados = 4%; e (4) de 1.001 em diante = 5%; e

k) observar as diretrizes de caráter ambiental previstas no Decreto Estadual nº 43.629, de 5 de junho de
2012, e no art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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O prazo de vigência deste contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data indicada na Ordem
de Início, que poderá ser emi7da antes da assinatura do contrato, desde que observados os requisitos do
art. 158-a, §1º do RILC.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se declara ciente e de acordo com o fato de que esta contratação
poderá ser rescindida unilateralmente pela CEDAE tão logo se conclua eventual procedimento licitatório
instaurado para o mesmo objeto; caso em que será pago somente aquilo que houver sido executado, sem
qualquer indenização por perdas e danos.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
relativas ao exercício financeiro de 2025, assim classificadas:

Conta Contábil: 411110312
Programa de Trabalho: 1200226064
Código Orçamentário: 33903913
Fonte de Recursos: 10
Reserva Orçamentária: 2025001198

Parágrafo Único - As despesas rela7vas ao exercício subsequente correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início do próximo exercício.

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

A presente contratação será realizada sob o regime de execução por preço unitário sendo o seu valor total
es7mado em R$ 1.995.478,44 (um milhão, novecentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e
oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme proposta de preços autuada sob o index 106862585
do processo administrativo de referência, abaixo reproduzida:

Parágrafo Primeiro– O preço ajustado nesta Cláusula inclui o lucro e todos os custos e tributos dos
serviços, sejam estes diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer
despesa, ainda que não prevista textualmente neste Contrato; inclusive a que decorrer de ato ou fato que
implique em transgressão ou inobservância de qualquer disposi7vo legal ou regulamentar, federal,
estadual ou municipal.

Parágrafo Segundo - Nas contratações em que se verificar a ocorrência do fato gerador do ICMS, a
CONTRATADA não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do
diferencial de alíquota que vier a incidir nas operações interestaduais, nos termos do ar7go 155, §2º, inciso
VIII, alínea “b” da Constituição Federal.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas neste instrumento, no
termo de referência e na legislação vigente, especialmente aquelas relacionadas à execução, fiscalização,
fornecimento, aceitação, conservação, aplicação de penalidades, rescisão de contratos e pagamentos,
respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial dos serviços.

Parágrafo Primeiro – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão
constituída de 3 (três) membros devidamente habilitados.

Parágrafo Segundo – É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre os serviços objeto
do presente contrato, diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente
credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o
acesso, em qualquer fase, época e local onde se processem tarefas relacionadas com o
desenvolvimento dos serviços.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado, obedecendo às
determinações da Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Quarto – O representante  da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administra7vamente,
anotará em registro próprio as ocorrências rela7vas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações necessários..

Parágrafo Sexto – A fiscalização do serviço pela CEDAE não exclui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA quanto à qualidade dos serviços, ao cumprimento dos prazos e a quaisquer outras
obrigações contratuais ou legais, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

Parágrafo Sé)mo– Quando exis7rem empregados alocados à contratação, os mesmos deverão trabalhar
com Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado ao 7po do serviço que será desenvolvido. A
Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não es7verem protegidos. O ônus da
paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se inalterado o prazo de execução dos serviços.

Parágrafo Oitavo – Quando aplicável, proceder-se-á à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea
“j” da cláusula terceira, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsabilizada pelos danos causados à CEDAE ou a terceiros, a Wtulo
de dolo ou culpa, quando decorrentes da execução deste contrato; não se eximindo dessa
responsabilidade pela fiscalização da CEDAE.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA será a única responsável pelos encargos trabalhistas
(inclusive os decorrentes de acordos, dissídios e convenções cole7vas), previdenciários, fiscais
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a
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comprovação do cumprimento de tais encargos.

Parágrafo Segundo – Quando houver mão de obra alocada a esta contratação, a
CONTRATADA se obrigará a cumprir as determinações da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de
1977 e da Portaria nº 3214, de 08 de julho de 1978 e suas Portarias Modificadoras, que
aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Wtulo II, da CLT, rela7vas à Segurança e
Medicina do Trabalho.

Parágrafo Terceiro - Mensalmente, juntamente com a fatura/nota fiscal dos serviços, deverão
ser apresentados os seguintes comprovantes para o processamento dos pagamentos:

medição/detalhamento do serviço prestado;a) 
prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas

no período, que deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;
b) 

folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no
parágrafo 5º do art. 31, da Lei nº 8.212/91;
c ) 

Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus
empregados, que poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;
d ) 

Prova da Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus
empregados, que será feita apenas no início da contratação, como condição ao primeiro
pagamento, tornando-se necessária a repe7ção desta prova apenas no caso de subs7tuição
do empregado;

e ) 

Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FGTS (GFIP) e INSS (GPS);f) 
comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras

Entidades e Fundos por FPAS; e
g ) 

declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016, exigível apenas quando a CONTRATADA es7ver enquadrada na situação prevista
na cláusula terceira, letra “j”, deste instrumento.

h ) 

Parágrafo Quarto - A ausência de qualquer destes documentos impedirá a obtenção do recibo de
adimplemento, conforme art. 191 do RILC, e consequentemente, a realização dos pagamentos, podendo
ocasionar, também, o disposto no parágrafo nono da cláusula nona.

Parágrafo Quinto - Apenas quando vencidas, as seguintes cer7dões também deverão ser reapresentadas
juntamente com a documentação acima: (i) Cer7dão Nega7va de Tributos Federais e Contribuições
Previdenciárias, emi7da conjuntamente pela Secretaria de Fazenda Nacional e pela Procuradoria da
Fazenda Nacional (PFN); (ii) Cer7dão comprobatória da regularidade com o recolhimento das verbas do
FGTS, emi7da pela Caixa Econômica Federal; e (iii) CNDT, emi7da pelo TRT. O descumprimento dessa
exigência não impedirá a obtenção do recibo de adimplemento e a realização dos pagamentos; entretanto,
sujeitará a CONTRATADA às disposições dos parágrafos sexto e sétimo dessa cláusula.

Parágrafo Sexto- Será assinalado à CONTRATADA o prazo de 10 (dez) dias para a regularização da
documentação pendente, bem como para a apresentação de sua defesa prévia.

Parágrafo Sé)mo- Expirado o prazo constante do parágrafo acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela CONTRATADA,
será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a inadimplência total ou parcial em virtude
de ausência de qualquer dos documentos referidos, o contrato poderá ser rescindido com a aplicação da
penalidade de suspensão prevista na alínea “c” da cláusula décima terceira, caput .

Parágrafo Oitavo– Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
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administra7vo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser
aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CEDAE pagará mensalmente à CONTRATADA o valor dos serviços executados no período, observando,
como limite, os valores reservados para esta contratação no cronograma Ysico-financeiro autuado sob o
index 106270784, fls. 01, do processo administrativo de referência.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto deste contrato serão
efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando
autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.

Parágrafo Segundo – Mensalmente, a CONTRATADA emi7rá as faturas/notas fiscais de seus serviços ao
final de cada período de 30 (trinta) dias, cujos percentuais se limitarão aos valores reservados para esta
contratação.

Parágrafo Terceiro – Os pagamentos à CONTRATADA serão feitos no prazo de até 30 (trinta) dias contados
de cada período de adimplemento, assim considerado o cumprimento da etapa/parcela do serviço
acompanhado da nota fiscal/fatura e da documentação mencionada na cláusula oitava, com observância
das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022 O adimplemento será confirmado por meio de recibo, nos
termos da Ordem de Serviço n. 16.107-00 de 2024 e do art. 191 do RILC.

Parágrafo Quarto - De posse da documentação apresentada, a Comissão de Fiscalização, composta por 3
membros especialmente designados para esta contratação, atestará mensalmente (u7lizando a forma
prevista no art. 90, §3º da Lei Estadual n. 287/1979) a documentação e a qualidade do(s) serviço(s)
desenvolvido(s) pela CONTRATADA, o que será feito como condição à realização do(s) pagamento(s)
devido(s).

Parágrafo Quinto - A verificação de qualquer irregularidade no(s) serviço(s) prestado(s) ou na
documentação encaminhada (ver cláusula oitava) impedirá a concessão do atesto , ficando
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr após a solução do
problema apontado.

Parágrafo Sexto – A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a
notificação da CONTRATADA a respeito da irregularidade verificada, podendo se dar de forma simplificada,
por e-mail.

Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessário, a Comissão de Fiscalização, mensalmente, até o dia 30 (trinta)
de cada mês, estabelecerá de comum acordo com a CONTRATADA a programação dos serviços que
deverão ser realizados no mês seguinte, tendo por base as metas do cronograma Ysico-financeiro
contratual e as necessidades dos serviços.

Parágrafo Oitavo- A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de faturas de serviços executados em
quan7dades superiores às fixadas na Es7ma7va Orçamentária, salvo as expressamente determinadas pela
Fiscalização.

Parágrafo Nono – Quando a contratação envolver alocação de mão de obra, a CEDAE poderá u7lizar os
créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas e
previdenciárias devidas por ela a seus empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de
aprovisionamento em conta vinculada, na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com
redação dada pela IN/SLTI/MP 6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente
pela CEDAE.
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Parágrafo Décimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da CEDAE,
sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato (assim
considerados os pagamentos realizados fora das datas previstas na OS n. 16.088-00 de 2022, por
solicitação da contratada) serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também
calculados “pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não ocorrerão durante o
período de suspensão do prazo para pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE

A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo com o fato de que os preços previstos nesta
contratação serão fixos e irreajustáveis durante todo o contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá prestar garan7a contratual, optando por uma das
modalidades previstas no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

Parágrafo Segundo - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do
prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

Parágrafo Terceiro - A garan7a deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual
inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

Parágrafo Quarto - A garan7a prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.

Parágrafo Quinto - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sexto - Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garan7a”, deverá prestá-lo na modalidade
“Seguro-garan�a do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço” para cobertura dos itens I a III
do parágrafo anterior, em percentual correspondente a 1% (um por cento), complementada com a garan7a
adicional na modalidade “Seguro-Garan�a de Ações Trabalhistas e Previdenciárias” para o item IV, em
percentual de 4% (quatro por cento), sendo o parâmetro de ambas garan7as o valor atualizado do
contrato.

Parágrafo Sé)mo - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o
seguro mul�rriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos,
Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de Operações, Responsabilidade Civil do
Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens
entregues.

Parágrafo Oitavo - A garan7a somente poderá ser liberada após o recebimento defini7vo do objeto,
cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.
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Parágrafo Nono - A garan7a que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade
superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo
efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garan7a prestada, não
se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

Parágrafo Décimo Primeiro  - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia,
seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de
rescisão administrativa do contrato.

Parágrafo Décimo Segundo - A garan7a que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser
apresentada conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

Parágrafo Décimo Terceiro –  O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garan7a autorizará a
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do
valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, ela substituirá o bloqueio.

Parágrafo Décimo Quarto - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a
nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

Parágrafo Décimo Quinto - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não
puderem ser reparados através da garantia prestada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação nos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

a) advertência;

b) multa de mora e multa administra7va, previstas no art. 4º, §§1º e 2º do Procedimento de Aplicação de
Sanções; e

c) suspensão temporária da par7cipação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo
não superior a 2 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro - A sanção administra7va deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput desta cláusula serão impostas pelo Diretor
responsável, na forma do art. 22, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro- A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, s erá aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:
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i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e
proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração, com observância do previsto
no art. 5-A do Procedimento de Aplicação de Sanções (PAS);

i.1.) Nas infrações come7das após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que 7ver sido
inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administra7vas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou do empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa
rescisória e com a multa prevista na cláusula vigésima segunda, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quarto- A suspensão temporária da par7cipação em licitação e impedimento de contratar,
prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada nos casos descritos pelo art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, e não poderá exceder a 2 (dois) anos.

Parágrafo Quinto- A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o
contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

Parágrafo Sexto- O atraso injus7ficado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia ú7l que exceder ao prazo es7pulado, conforme percentuais
abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente
à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo Sé)mo- As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garan7as prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos
devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o
instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Oitavo- A in7mação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de
defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26,
§§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono- Será emi7da decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida mo7vação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
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vigésima segunda, serão somadas quando aplicadas cumula7vamente, e terão como limite seus
respectivos percentuais máximos.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O Procedimento de Aplicação das Sanções (PAS) da CEDAE encontra-se
disponível para consulta no link https://cedae.com.br/regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas
no art. 222 do RILC;
II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou
III – decisão judicial ou arbitral.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente mo7vados nos
autos do processo administra7vo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

Parágrafo Quarto - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando jus7ficada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado
do contrato, bem como a execução da garan7a contratual e/ou a u7lização dos créditos
decorrentes do próprio contrato.

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo
se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência das
mesmas autoridades referidas no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo
do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de
Sanções da CEDAE.

Parágrafo Sé)mo - . A CONTRATADA concorda previamente em aceitar eventual redução qualita)va ou
quan)ta)va de itens, ou a rescisão unilateral do contrato, fundamentada na redução das operações da
CEDAE que decorram de processos de concessão dos serviços de saneamento à inicia)va privada pelos
municípios remanescentes, renunciando, desde já, a qualquer indenização ou compensação por perdas e
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danos, devendo ser observada a antecedência mínima de 30 (trinta) dias para comunicação por parte da
CEDAE.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no todo ou em parte, em
consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o fato de imediato à Fiscalização da
CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando os efeitos danosos do evento.

Parágrafo Único – Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficará impedida de cumprir, quanto a obrigação da CEDAE em remunerá-
las.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Adi7vo, com
observância do disposto nos art. 208 a 211 do RILC.

Parágrafo Primeiro – As alterações que se fizerem necessárias nas quan7dades ou qualidade do serviço
contratado deverão observar os limites do §§1º e 2º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

Parágrafo Segundo – Quando a contratação trouxer previsão de matriz de risco haverá impedimento para a
celebração de adi7vo decorrente dos eventos ali previstos como de responsabilidade da CONTRATADA,
conforme art. 196, §2º do RILC.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerroga7vas jamais
ensejará a modificação automá7ca das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia
de direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garan7a prestada
ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável,
serão cobrados judicialmente.
Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido,
a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10%
(dez por cento) sobre o valor do liWgio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em
litígio.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de

2016.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final do contrato, da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro - Será emi7do um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024) antes da liberação do pagamento da úl7ma parcela/etapa prevista
no cronograma físico-financeiro do contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE que o objeto pactuado se encontra em
condições de ter sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregue, mesmo quando
exis7rem ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE. A
comunicação deverá ser feita, preferencialmente, de forma digital pelo Pe7cionamento Intercorrente,
realizado através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI-RJ, u7lizando a Tipologia “Carta” (com a
indicação do processo administra7vo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de
correspondência eletrônica. Caso a contratada não possua cadastro no SEI, este deverá ser realizado
seguindo as orientações do seguinte link https://portalsei.rj.gov.br/usuarioexterno.

Parágrafo Terceiro - Em casos excepcionais, mediante autorização expressa e mo7vada pelo Gerente do
Contrato, a CONTRATADA poderá protocolar Registro de Documentos (RD) na Sede da CEDAE,
acompanhada de toda a documentação exigida.

Parágrafo Quarto - As ressalvas que porventura existam deverão ser consignadas na manifestação da
CONTRATADA, que será encaminhada juntamente com a fatura rela7va à úl7ma medição e os demais
documentos exigidos no contrato como condição à realização dos pagamentos.

Parágrafo Quinto - Uma vez apresentada toda a documentação mencionada no item anterior e constatada
sua regularidade pela Comissão de Fiscalização, o recibo de adimplemento referente à úl7ma
etapa/parcela será fornecido à CONTRATADA. O representante da CEDAE não poderá conceder o recibo de
adimplemento se houver irregularidade em qualquer um dos documentos mencionados.

Parágrafo Sexto - Se após 10 (dez) dias contados a par7r da conclusão da úl7ma etapa/parcela, a
CONTRATADA ainda não 7ver efetuado a comunicação da condição de transferência de posse do objeto
pactuado ou o resultado dos serviços executados à CEDAE, o Gerente do contrato a no7ficará para o
cumprimento desta obrigação, informando sobre as consequências do inadimplemento de suas obrigações
e da permanência da situação de suspensão do prazo para pagamento. A comunicação de que trata esta
cláusula ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer também por meio de carta
registrada.

Parágrafo Sé7mo - Persis7ndo a recusa da CONTRATADA em se manifestar mesmo após a no7ficação
recebida, o prazo de pagamento referente à última fatura seguirá suspenso.

Parágrafo Oitavo - A veracidade e a correção das informações apresentadas pela CONTRATADA serão
verificadas observando o procedimento descrito a par7r do item 2.5 da OS n.16.107-00 de 27 de Junho de
2024.

Parágrafo Nono - Caso não seja constatada nenhuma incorreção, defeito ou pendência no objeto
executado, a emissão do Termo de Aceitação Provisória, assinado pelas partes, ocorrerá em até 30 (trinta)
dias do recebimento da comunicação da CONTRATADA. Uma vez verificado algum problema, será aberto
novo prazo de 30 (trinta) dias para que a CONTRATADA efetue sua correção (o que será feito observando o
procedimento descrito no item 2.6.1 da OS n. 16.107-00/2024), hipótese em que o prazo para a emissão do
Termo de Aceitação Provisória só passará a ser contado a par7r da emissão do Parecer Conclusivo da
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Comissão de Fiscalização.

Parágrafo Décimo- A aceitação provisória poderá ser dispensada nas hipóteses mencionadas no item 5 da
OS n. 16.107-00 de 2024, caso em que será substituída pela emissão de simples “recibo”.

Parágrafo Décimo-Primeiro - A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela
solicitado, a Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, que disciplina o recebimento provisório e defini7vo nos
contratos da CEDAE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DOS SERVIÇOS

O serviço executado será recebido definitivamente ao final do contrato, da seguinte forma:

Parágrafo Primeiro – A aceitação defini7va do objeto pactuado será feita mediante emissão do TERMO DE
ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024).

Parágrafo Segundo – A formalização de uma Comissão específica para Aceitação Defini7va do objeto
poderá ser dispensada nas hipóteses do item 8 da Ordem de Serviço n. 16.107-00/2024, caso em que a
aceitação defini7va será realizada pela comissão de fiscalização do contrato, conforme disposto no item
8.1 da referida Ordem de Serviço.

Parágrafo Terceiro – No prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Termo de Aceitação
Provisória, a CONTRATADA solicitará à CEDAE que o objeto pactuado seja aceito defini7vamente. A
solicitação será feita, preferencialmente, de forma digital pelo Pe7cionamento Intercorrente, realizado
através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI-RJ, u7lizando a Tipologia “Carta” (com a indicação do
processo administra7vo da contratação), podendo realizar-se, também, por meio de correspondência
eletrônica.

Parágrafo Quarto – Caso haja omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar a aceitação defini7va do
objeto contratado, o Gerente do contrato deverá no7ficá-la para se manifestar dentro do prazo máximo de
15 (quinze) dias, que serão contados do recebimento desta no7ficação. A no7ficação da CONTRATADA será
feita preferencialmente por meio eletrônico, podendo ocorrer, também, por meio de carta registrada com
aviso de recebimento.

Parágrafo Quinto – Persis7ndo a recusa da CONTRATADA mesmo após a no7ficação recebida, o Gerente do
contrato reterá a garan7a contratual, se houver. Caso não exista garan7a contratual (ou esta esteja
vencida), o gerente do contrato no7ficará a CONTRATADA para informar que sua inércia implicará em
descumprimento de cláusula contratual, sujeitando-a à aplicação das sanções administra7vas previstas nos
arts. 225 a 229 do Procedimento para Aplicação de Sanções Administra7va nas Licitações e Contratos
Executados no âmbito da CEDAE – PAS.

Parágrafo Sexto - Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garan7a ou carta de fiança correspondente às garan7as
contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo – A emissão do Termo de Aceitação Definitiva ocorrerá em até 90 (noventa) dias contados
do recebimento da comunicação da CONTRATADA, e implicará na liberação da garan7a contratual, quando
houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL 7.753/2017
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Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja;
b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) obter vantagem ou beneYcio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respec7vos
instrumentos contratuais;
d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
cons7tuam prá7ca ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de
quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis An7corrupção”), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,

o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou

prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à

CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administra7vas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou

ressarcimento de perdas e danos apurados.

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e

segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde

que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes

para o fim previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da

disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos

subsequentes, consis7ndo tal programa no “conjunto de mecanismos e procedimentos internos de

integridade, auditoria e incen�vo à denúncia de irregularidades e na aplicação efe�va de códigos de é�ca e

de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos

ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou

superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil

reais), para compras e serviços, ou R$ 1.973.000,00 (um milhão novecentos e setenta e três mil reais), para

obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá

constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sé7mo implicará na aplicação de multa

moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será
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limitado a 10% do valor do contrato.

Parágrafo Décimo - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na

impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de

Janeiro até a sua regular situação.

Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das

multas aplicadas.

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições,

conforme estabelecido no ar7go 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus

dispositivos.

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar

interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a

responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova documental

emitida pela CONTRATADA."

Parágrafo Décimo-Quarto - A prá7ca de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual nº.

46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-

RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rela7vos ao tratamento de

dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legí7mos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às a7vidades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for
o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da ANPD;
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c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato,
o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos 7tulares, após prévia aprovação da CEDAE;
responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser u7lizados na
execução do objeto especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compar7lhados ou
utilizados para outras finalidades;

d) os dados ob7dos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com
garan7a de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em
função (role based access control) e com transparente iden7ficação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garan7r inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de u7lização dos dados pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias,
sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, Ysico ou outro qualquer), salvo quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí7ca de Privacidade da CEDAE, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA
poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou
conhecidos em decorrência deste contrato.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma jus7fica7va, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas,
códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, disposi7vos, modelos ou elementos de propriedade da
CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.
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Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste
instrumento contratual.

Parágrafo Sé)mo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou
omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer liWgio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes
assinam eletronicamente o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado
conforme, razão pela qual dispensam a presença de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON

Diretor Presidente

MARCO AURELIO DAMATO PORTO

Diretor de Desenvolvimento das Cidades

Pela CONTRATADA:

JEFERSON PASCOAL ROCHA
Administrador
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Rio de Janeiro, 08 outubro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em 08/10/2025, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por SPH TECNOLOGIA LTDA registrado(a) civilmente como
JEFERSON PASCOAL ROCHA, Usuário Externo, em 08/10/2025, às 16:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art.
4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 09/10/2025, às
14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 116168019 e
o código CRC CB4C205C.

Referência: Processo nº SEI-150017/005920/2025 SEI nº 116168019

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Desenvolvimento das Cidades

TERMO DE REFERÊNCIA

 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - D DC

1 - OBJETO

“SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO COM GUINDASTE (MUNCK) E
VEÍCULOS TIPO PICK-UP PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DAS
CIDADES - DDC - LOTES I E II”

2 - JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma contratação por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 155 e seguintes do RILC, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias ou até que a licitação em andamento seja concluída, para os “SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO COM GUINDASTE (MUNCK) E VEÍCULOS TIPO PICK-UP PARA
ATENDIMENTO DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - DDC - LOTES I E II”.
 
O término dos Contratos nº 110/2020 (DRI), cuja signatária é a empresa LOCADORA GRILLO E RIBEIRO LTDA
ME., e n° 111/2020 (DRI) cuja signatária é a empresa SPH TECNOLOGIA LTDA ME., objeto do Processo SEI- E-
07/100.808/2019 ocorrerá em 12/08/2025.
 
Ocorre que, não obstante o processo de licitação PE - 036/2025, tenha sido instruído com a devida antecedência, a
licitação dos serviços, pelo Processo SEI - 150017/011835/2024, iniciado em 16/12/2024 – Edital 0036/2025 com a data
de realização da licitação agendada 15/07/2025, que substituirá os atuais contratos, cujo objeto é a “SERVICO DE
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS TIPO RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO COM
GUINDASTE (MUNCK), CAMINHAO BASCULANTE, VEiCULOS TIPO PICK-UP E OUTROS,
PARA ATENDIMENTO AOS MUNICEPIOS NA AREA DE ABRANGENCIA DA DIRETORIA DE
DESENVOLVHVIENTO DAS CIDADES (DDC)”, não foi concluída.
 
Ressaltamos tratar-se de um serviço essencial, na medida que os serviços contratados são essenciais para a CEDAE, que
não podem ser descontinuados sob pena de prejuízos comerciais, econômicos, financeiros e operacionais para a
Companhia.
 
O mencionado contrato contempla os serviços de contratação de locação de equipamentos de apoio às ações de
manutenção dos sistemas das Gerências Regionais abrangidas pela Diretoria de Desenvolvimento das Cidades - DDC e a
locação de tais equipamentos visa ao rápido atendimento operacional em intervenções urbanas, bem como o suporte
logístico das ações cotidianas e eventuais, conforme se mostrou eficaz em contratos anteriores. Tendo em vista que a
CEDAE não possui os equipamentos requeridos em sua base os equipamentos solicitados, a modalidade de locação se
mostra mais eficiente, econômica e produtiva do que a aquisição dos mesmos.
 
Nesse sentido por se tratar de serviço essencial para a companhia, a presente instrução de Dispensa de Licitação é
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necessária para que não haja descontinuidade dos serviços. Destacamos que o contrato vigente se encontra no 5º ano, não
sendo mais possível sua renovação.
 
Tendo em vista que os contratos atuais findarão em 12/08/2025, e conforme exposto, os serviços não podem
ser descontinuados, pois são essenciais às operações da CEDAE, será solicitada a Ordem de Início
Antecipada à assinatura do contrato para o dia 12/08/2025, conforme artigo 158-A § 1º do RILC.

 
3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 

Locação de retroescavadeira/carregadeira, motor diesel em torno de 75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³,

profundidade de escavação máxima de 4,00m. inclusive operador e combustível.

Item Código IFS Descrição Unidade Quantidade
1 2111060002 Locação de Retroescavadeira un 6

 
 

· Locação de guindauto com capacidade máxima de carga em torno de 3,5t a aproximadamente 2,00m e alcance
máximo vertical (do solo) a aproximadamente 7,00m, angulo de giro de 180º, montado sobre chassis de
caminhão. Com um motorista, sendo que o operador do guindauto é o motorista do caminhão, dois
ajudantes e combustível.

 
Item Código IFS Descrição Unidade Quantidade

2 2111020017 Locação de caminhão tipo Munck un 4

 
 

· Locação de camionete tipo pick-up, com cabine dupla e caçamba, tipo leve, motor bicombustível (gasolina e
álcool) de 2.4, direção hidráulica, tração traseira. Inclusive o combustível e exclusive o motorista.

 
Item Código IFS Descrição Unidade Quantidade

3 2111020106 Locação de veículo tipo pick up cabine
dupla

un 11

 
· Deverá ser previsto duas vezes por semana a carga, descarga e deslocamento da retroescavadeira por meio de

caminhão com carroceria fixa, trucado, capacidade de 12t. Com um operador para toda área abrangente de
cada uma das gerências, tendo como somatório destes deslocamentos semanais o maior deslocamento entre os
munícipios mais distantes dentro de cada gerência: GMP: 412 km // GSE: 302 km // GLN: 260 km // GNO:
216 km // GNR: 338 km.

 
· Os equipamentos descritos acima, serão disponibilizados da seguinte forma:
 

LOTE 1
 
· GMP – 1 (uma) retroescavadeira, 1 (um) guindauto e 2(duas) camionetes tipo pick-up ;
· GSE – 1 (uma) retroescavadeira, 1 (um) guindauto e 2(duas) camionetes tipo pick-up ;
 
LOTE 2
 
· GLN – 1 (uma) retroescavadeira, 1 (um) guindauto e 3 (três) camionetes tipo pick-up;
· GNO – 1 (uma) retroescavadeira, 1 (um) guindauto e 2(duas) camionetes tipo pick-up;
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· GNR – 2 (uma) retroescavadeira e 2 (duas) camionetes tipo pick-up;
 

4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
 
O critério de julgamento da proposta será a de menor preço, na forma do o artigo 54, da lei 13.303/2016.
 
 
5 - TIPO DE CONTRATAÇÃO DE REGIME / FORMA DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 
 
 
5.1 ( X ) SERVIÇO:
 
     5.1.1(_X_) de natureza contínua ou (__) de escopo;

 5.1.2. (_X_) com mão de obra alocada ou (__) sem mão de obra alocada;

 5.1.3. (_X_) regime de execução por preço unitário; (__) regime de execução por preço global; ou (__) regime de
execução por tarefa.

 
 

5.2 (  ) AQUISIÇÃO:
 
    5.1.1(__) forma de fornecimento integral; (__) forma de fornecimento parcelada; ou (__) forma de fornecimento
contínua
 
6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da ordem de início, conforme
preceitua art.71 da Lei Federal nº 13.303/2016.
 
 
7 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 
7.1 - LOTE I:
 
GMP – Gerência Médio Paraíba – Rua Capitão Manoel Torres, 283, Centro – Piraí.

GSE - Gerência Serrana – Avenida Feliciano Sodré, 848 – Várzea, Teresópolis.
 
7.2 - LOTE II:
 
GLN – Gerência Litorânea Norte – Avenida Rui Barbosa, 870 – Centro, Macaé.

GNO – Gerência Norte – Avenida Rotary, 1126 – São João da Barra.

GNR – Gerência Noroeste – Rua Santo Antônio, 359, Miracema.
 
O serviço deverá ser prestado em todos os distritos das Gerências listadas acima.

 
 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento;
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8.2 Prover o adequado transporte e manuseio dos veículos, objeto da presente licitação, observadas as normas de
segurança do trabalho e de trânsito;

8.3 Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os serviços, fornecendo toda e qualquer
orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos ;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

7.5 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço;

7.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

7.7 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes da execução do
objeto da presente licitação, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias,
trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais que sejam
e mesmo que não expressas no contrato;

7.8 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

7.9 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

7.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;

7.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

7.14 Obter as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável, exceto a licença ambiental, que será providenciada pela CEDAE junto ao INEA;

7.15 Elaborar, quando necessário, o Diário de Obra conforme Resolução nº 1024 de 21 de agosto de 2009 do
CONFEA.

7 .16 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

7.17 Observar todas as diretrizes e regras de caráter ambiental vigentes.
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7.18 A contratada no caso do caminhão munck e da retroescavadeira deverá apresentar documentação de registro

dos equipamentos pertencentes à frota da Licitante que serão utilizados no contrato, comprovando idade

máxima de 5 (cinco) anos para os mesmos

7.19 A contratada no caso das pickups deverá apresentar toda a documentação comprovando idade máxima de 2

(dois) anos e não serão aceitos CRLV em nome de pessoa física

7.20 Se algum veículo ou equipamento se tornar indisponível para a prestação do serviço por qualquer motivo
como: avaria, furto, roubo, incêndio, reboque por defeito mecânico, acidente, entre outros, a
CONTRATADA fica obrigada a substituí-lo por outro semelhante em um prazo máximo de até 2(duas)
horas, após a solicitação por parte da fiscalização, evitando-se a descontinuidade da execução dos
serviços ou a sua reprogramação

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.1 Previsões conforme art. 32, §1º da Lei nº 13.303/2016.

Visando à economia da manutenção e operacionalização das unidades, a redução do consumo de energia e água,
bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, a execução deverá atender os
seguintes requisistos:

Os veículos a serem fornecidos devem ser, preferencialmente, de baixa emissão de gases poluentes e não provocar
ruídos/sons que ultrapassem os limites da audição humana.

A CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I. disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;
II. mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas

no procedimento de licenciamento ambiental;
III. adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;
IV. utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos

naturais;
V. Observe a Resolução CONAMA nº 001, de 8 de março de 1990, quanto aos equipamentos que gerem ruído no seu

funcionamento;
VI. forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
VII. realize um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica, de

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;
VIII. realize a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos

catadores de materiais recicláveis;
IX. Atendimento à NOP – INEA 27/2015 – Norma Operacional para licenciamento de atividades de coleta e transporte

rodoviário de resíduos de construção civil (RCC);
X . respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos

sólidos.
 

10. NORMAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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Os serviços serão executados em estrito atendimento às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas
Técnicas, normas internacionais equivalentes, normas de Segurança do Trabalho e normas da CEDAE.

 

11. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO:

 

11.1 É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato, diretamente ou por
intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a CONTRATADA prestará a assistência
requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase, época e local onde se processarem as tarefas
relacionadas com o desenvolvimento de seu escopo;

11.2 A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto ao
prazo e qualidade do objeto entregue;

11.3 Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata o artigo 1º
da referida lei, realizando-se a verificação do cumprimento da obrigação assumida no contrato;

11.4 No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas devidamente
numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da CEDAE, no qual serão
obrigatoriamente registrados:

I – Pela CONTRATADA:

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;
c) as consultas à Fiscalização;
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;
e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;
f) as respostas às interpelações da Fiscalização;
g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;
h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

 
II – Pela FISCALIZAÇÃO:

a) vistar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;
b ) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e

cronogramas;
c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;
d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;
e ) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;
g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

11.5 Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.

12. VISITA TÉCNICA

           Não se aplica
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13. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Haverá formalização de contrato para os serviços indicados neste termo de referência.

 

 

Rogério Santos
Gerente Geral de Planejamento, Estratégia e Gestão - GG-DDC

Reg.: 0-015459-0 – CEDAE
 
Rio de Janeiro, 05 agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Santos, Assessor, em 20/08/2025, às 17:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 106198523 e
o código CRC 3E6D62AF.

Referência: Processo nº SEI-150017/005920/2025 SEI nº 106198523

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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MATRIZ DE RISCOS 

 

Categoria do 
risco 

Descrição do evento causador do risco Consequência na 
execução do objeto 

Medidas para 
tratamento do risco  

Responsável 
pelo 

tratamento 
do risco 

Riscos atinentes 
execução 

Atraso na execução do objeto por culpa da Contratada 
Prejuízo a imagem da 
CEDAE e demandas 

judiciais. 

Diligência da Contratada na 
execução contratual 

Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do 
Contrato próprios do risco ordinário da atividade 

empresarial ou da execução 

Prejuízo a imagem da 
CEDAE e demandas 

judiciais. 
Planejamento Empresarial Contratada 

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do 
Contrato que não estejam na sua álea ordinária, tais 

como fatos do príncipe, caso fortuito ou de força maior, 
bem como o retardamento determinado pela CEDAE, 

que comprovadamente repercuta no preço da 
Contratada 

Aumento do custo do  
serviço, prejuízo a 

imagem da CEDAE e 
demandas judiciais 

Revisão de preço CEDAE 

Riscos da 
atividade 

empresarial e  
riscos financeiros 

Alteração de enquadramento tributário, em razão do 
resultado ou de mudança da atividade empresarial, bem 
como por erro da Contratada na avaliação da hipótese 

de incidência tributária 

Aumento ou diminuição 
do lucro da Contratada 

Planejamento tributário Contratada 

Elevação dos custos operacionais definidos na linha 
anterior, quando superior ao índice de reajuste previsto 

na cláusula de equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato 

Aumento do custo do 
produto e/ou do serviço 

Planejamento empresarial Contratada 

Riscos 
trabalhistas e 

previdenciários 

Responsabilização da CEDAE por verbas trabalhistas e 
previdenciárias dos profissionais da Contratada alocados 

na execução do objeto contratual 

Geração de custos 
trabalhistas e/ou 

previdenciários para a 
CEDAE, além de eventuais 
honorários advocatícios, 

multas e verbas 
sucumbenciais. 

Ressarcimento, pela 
Contratada, ou retenção de 
pagamento e compensação 
com valores a esta devidos, 
da quantia despendida pela 

CEDAE. 

Contratada 
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Riscos ao meio 
ambiente 

Não cumprimento da legislação ambiental para 
prestação do serviço. 

Impedimento de prestar o 
serviço à CEDAE e multa 
por descumprimento das 
obrigações ambientais 

Diligência da Contratada na 
execução contratual e 
responsabilização por 

custos pelo 
descumprimento da 
legislação ambiental. 

Contratada 

Riscos tributários 
e fiscais (não 

tributário) 

Responsabilização da CEDAE por recolhimento indevido 
em valor menor ou maior que o necessário, ou ainda de 
ausência de recolhimento, quando devido, sem que haja 

culpa da CEDAE 

Débito ou crédito 
tributário ou fiscal (não 

tributário) 

Ressarcimento pela 
Contratada, ou retenção de 
pagamento e compensação 
com valores a esta devidos, 
da quantia despendida pela 

CEDAE 

Contratada 

Riscos inerentes 
a 

responsabilidades 
Civis 

Greves da equipe contratada, danos materiais, 
pessoais e morais causados à terceiros, incluindo 

nesta relação a CEDAE, a Contratada, bem como seus 
administradores, empregados, e subcontratados / 

Tercerizados. 

Aumento dos custos, 
Processo e Danos, Atrasos 
Na prestação do serviço. 

Responsabilidade Civil 
geral, 

Seguro responsabilidade 
civil 

Contratada 
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ANEXO I- ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) 

Visando medir a qualidade e eficácia dos serviços prestados, é estabelecido o presente 
Acordo de Nível de Serviços - ANS, que define as condições essenciais para a execução do 
objeto contratado e a forma pela qual ele será medido, controlado e acompanhado pela 

CEDAE durante o período de vigência do contrato. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita 

por meio de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser 

pago no período avaliado; 

1.2. As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços — ANS se referem a 

fatos cotidianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das 

demais responsabilidades ou sanções legalmente previstas. 

1.3. A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação 

durante a execução contratual, sempre que o novo sistema se mostrar mais 

eficiente que o anterior e não houver prejuízos para a CONTRATADA; 

2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.1. O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a 

execução dos serviços prestados, atuando junto ao preposto indicado pela 

CONTRATADA. 

2.2. Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, a 

Comissão de Fiscalização notificará a CONTRATADA para que esta solucione 

o problema ou preste os devidos esclarecimentos o prazo de 3 (três) dias 

corridos. 

2.3. A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato 

poderá ser enviada pela CONTRATANTE por meio físico ou por correio 

eletrônico. 

a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto”. Em 
uri Moren 

Chefe de Departamento - DDRI-MNB 
Reg.: 0:019210-4 - CEDAE 

2.5. | A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE, desde 

2.4. A notificação será enviada ao preposto da CONTRATADA, o qual, dd 

té Médeiros 

  

www.cedae.com.br 
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que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente 

de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador de serviço. 

2.6. Em até cinco dias úteis anteriores à apresentação da fatura mensal para ateste 

e pagamento, o Fiscal do Contrato informará à CONTRATADA o resultado da 

avaliação mensal do serviço. 

2.7. A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do 

Contrato, emitirá fatura mensal relativa aos serviços prestados, abatendo do 

valor devido pela CONTRATANTE os descontos relativos à aplicação do 

Acordo de Nível de Serviços. 

2.8. O Fiscal do Contrato, ao receber da CONTRATADA as faturas mensais para 

ateste, somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima 

mencionados. 

2.9. Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os 

termos de notificação produzidos no período, e os encaminhará para 

pagamento. 

3. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

3.1. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada 

tipo de ocorrência. 

3.2. As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada 

nível uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo: 

  

Tipo Ocorrência Valoração 
  

  

1. Funcionário sem uniforme em bom estado de conservação. 

2. Ausências de EPI's e EPC's durante a realização do serviço. 
3. Deixar o local do serviço de maneira inadequada(sujo e 
desorganizado) 
4. Não cumprir as obrigações pertinentes às normas de saúde e 
segurança no trabalho referente aos prestadores de serviço do 

contrato. 

5. Falta de urbanidade pelo profissional prestador do serviço. 
Brandas 6. Não qualificar profissionalmente os empregados que irão | 01 Ponto 

prestar os serviços. 
7. Se apresentar ao local de prestação do serviço, indicado pela 
gerência local, com atraso até 1 (uma) hora. Deixar de cumprir e 

acompanhar o horário estabelecido pelo contrato ou determinado 
pela fiscalização em até 2 (duas) horas. 
8. Deixar de manter atualizada a documentação pertinente ao 
correto andamento do contrato. 
9. Deixar de apresentar a documentação solicitada pela tri edeiros 

        

Chefe de Departamento « DDRI-?1 
Reg-r 0:019210-1 - CEDAE   

www.cedae.com.br 
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Fiscalização num prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Será 

considerada recorrência de inconformidade cada novos 5 (cinco) 
dias da não apresentação da documentação, cabendo no caso a 

acumulação de pontos. 
10. Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa no 
Termo de Referência não especificada nesta tabela. 
  

1. Deixar de substituir empregado com rendimento insatisfatório 
ou que tenha conduta incompatível com suas atribuições. 

2. Recusar-se a executar serviço determinado pela Fiscalização, 
sem motivo justificado ou determinação formal. 

3. Ocorrência de faltas dos empregados da licitante vencedora, 
sem a imediata substituição. 

  

  
Muderadais 4. Retirar funcionários do serviço durante o expediente, sem a e Peitos 

anuência prévia da Contratante. 
5. Se apresentar ao local de prestação do serviço, indicado pela 

gerência local, com atraso entre 2 (duas) até 4 (quatro) horas.. 
6. Ausência de sinalização durante a realização do serviço sem 

que haja acidente. 

1. Não cumprir a solicitação de serviço. 

2. Utilizar veículos com identificação de “a serviço da CEDAE” 
para atividades estranhas às da programação. 
3. Ausência de sinalização durante a realização do serviço com 
acidente. 

Graves 4. Se apresentar ao serviço com equipamento fora da | 03 Pontos 

especificação da CEDAE. Neste caso, haverá a pontuação e a 
prestação do serviço só será remunerada após a substituição do 
equipamento pelo adequado. 

5. Deixar de estar com os equipamentos plenamente aptos à 
execução dos serviços.       
  

4. DA FAIXA DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
    

4.1. A depender da pontuação acumulada pela CONTRATADA ao longo do mês em 

faturamento, serão realizados descontos na fatura mensal devida pela CEDAE, 

escalonando-se os percentuais de dedução conforme quadro abaixo: 

Pontuação Ajuste 

03 pontos Desconto de 0,000% sobre o valor total da fatura mensal 
04 pontos Desconto de 0,300 % sobre o valor total da fatura mensal 

05 pontos Desconto de 0,600 % sobre o valor total da fatura mensal 

06 pontos Desconto de 0,900 % sobre o valor total da fatura mensal 
07 pontos Desconto de 1,200 % sobre o valor total da fatura mensal 

08 pontos Desconto de 1,500 % sobre o valor total da fatura mensal 

09 pontos Desconto de 1,800 % sobre o valor total da fatura mensal 

10 pontos Desconto de 2,100 % sobre o valor total da fatura mensal 

11 pontos Desconto de 2,400 % sobre o valor total da fatura mensal 

12 pontos Desconto de 2,700 % sobre o valor total da fatura mensal a 

13 pontos Desconto de 3,000 % sobre o valor total da fatura mensal 
a Medeiros 

Chefe de Departamento - DDRI-118 
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www.cedae.com.br 

1» 
Reg.: 0-019210-1 - CEDAE

Acordo de Nível de Serviço (110739697)         SEI SEI-150017/005920/2025 / pg. 32



Proc.: E07/100.808/2019 

> Data: 31/10/2019 
C<=> Folha: VA des ris BE DO NEIRO 

CEDA E Elubricar findo o; JAN 
  

4.2. Em caso de não acolhimento das razões da CONTRATADA, apresentada à 

Comissão de Fiscalização na forma dos itens 2.2 a 2.5, o desconto na fatura 

será realizado na forma da tabela acima, em decisão irrecorrível. 

4.3. Findo o mês de competência para apuração do nível de conformidade dos 

serviços, a pontuação acumulada será zerada para o mês/competência 

subsequente. 

5. DAS DEMAIS PENALIDADES E DO FORO 

5.1. O presente Acordo de Nível de Serviço não implicará em prejuízo para a 

aplicação das penalidades previstas no art. 83 da Lei nº 13.303/16, bem como 

daquelas estabelecidas no edital de licitação, diante de eventual 

descumprimento contratual. 

5.2. Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a 

qualquer outro. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2019 

turi e VON 
Chefe de Deperamento - ODRI-118 

Reg.: 0:019240.4 - CEDAE 
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A
 

Ti adá 
2), 

GOVERNO DO ESTADO 

RIO DE JANEIRO 

  

MATRIZ DE RISCOS 

  

Categoria do 
risco 

Descrição do evento causador do risco 
Consequência na 

execução do objeto 
Medidas para tratamento 

do risco 

Responsável 
pelo 

tratamento 

do risco 
  

Riscos 
atinentes 
execução 

Atraso na execução do objeto por culpa da Contratada 

Prejuízo a imagem da 
CEDAE e demandas 

judiciais. 

Diligência da Contratada na 

execução contratual 
Contratada 

  

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato 

próprios do risco ordinário da atividade empresarial ou da 

execução 

Prejuízo a imagem da 
CEDAE e demandas 

judiciais. 

Planejamento Empresarial Contratada 

  

Fatos retardadores ou impeditivos da execução do Contrato 

que não estejam na sua álea ordinária, tais como fatos do 

príncipe, caso fortuito ou de força maior, bem como o 

retardamento determinado pela CEDAE, que 

comprovadamente repercuta no preço da Contratada 

Aumento do custo do 

serviço, prejuízo a imagem 
da CEDAE e demandas 

judiciais 

Revisão de preço CEDAE 

  

  
Riscos da 
atividade 

empresarial 

e riscos 

financeiros 

     

AR 
SRTA o RS 
EAR 

[E 

       

DT 

Alteração de enquadramento tributário, em razão do 

resultado ou de mudança da atividade empresarial, bem 

como por erro da Contratada na avaliação da hipótese de 

incidência tributária 

Aumento ou diminuição do 

lucro da Contratada 
Planejamento tributário Contratada 

  

Elevação dos custos operacionais para o desenvolvimento 

da atividade empresarial em geral e para a execução do 

objeto em particular, tais como aumento de preço de 

insumos, prestadores de serviço e mão de obra 

Aumento do custo do 

produto e/ou do serviço 
Reajuste anual de preço CEDAE 

    Elevação dos custos operacionais definidos na linha anterior, 

quando superior ao Índice de reajuste previsto na cláusula 

de equilíbrio econômico-financeiro do contrato   Aumento do custo do 

produto e/ou do serviço   Planejamento empresarial   Contratada   
  

ça 
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Riscos 

trabalhistas 
e 

previdenciári 
os 

Responsabilização da CEDAE por verbas trabalhistas e 

previdenciárias dos profissionais da Contratada alocados na 

execução do objeto contratual 

Geração de custos 

trabalhistas e/ou 

previdenciários para a 
CEDAE, além de eventuais 
honorários advocatícios, 

multas e verbas 

sucumbenciais. 

Ressarcimento, pela 

Contratada, ou retenção de 

pagamento e compensação 

com valores a esta devidos, 

da quantia despendida pela 

CEDAE. 

Contratada 

  

Riscos ao meio 
ambiente 

Não cumprimento da legislação ambiental para prestação 

do serviço. 

Impedimento de prestar o 

serviço à CEDAE e multa 
por descumprimento das 

obrigações ambientais 

Diligência da Contratada na 

execução contratual e 

responsabilização por custos 

pelo descumprimento da 

legislação ambiental. 

Contratada 

  

Riscos 
tributários e 
fiscais (não 
tributário) 

Responsabilização da CEDAE por recolhimento indevido em 

valor menor ou maior que o necessário, ou ainda de 

ausência de recolhimento, quando devido, sem que haja 

culpa da CEDAE 

Débito ou crédito tributário 

ou fiscal (não tributário) 

Ressarcimento pela 

Contratada, ou retenção de 

pagamento e compensação 

com valores a esta devidos, 

da quantia despendida pela 

CEDAE 

Contratada 

    Riscos 
inerentes a 
responsabili 
dades Civis   Greves da equipe contratada, danos materiais, 

pessoais e morais causados à terceiros, incluindo 

nesta relação a CEDAE, a Contratada, bem como seus 

administradores, empregados, e subcontratados / 

Tercerizados.   Aumento dos custos, 

Processo e Danos, Atrasos 

Na prestação do serviço.   Responsabilidade Civil geral, 

Seguro responsabilidade civil   Contratada 

  

  

SAN e RARA 
EAR 

E 
PT 
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VALOR DA CONTRATAÇÃO 1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS

R$ 1.995.478,44 R$ 332.579,74 R$ 332.579,74 R$ 332.579,74 R$ 332.579,74 R$ 332.579,74 R$ 332.579,74

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

PROCESSO: SEI-150017/005920/2025

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CAMINHÃO COM GUINDASTE (MUNCK) E VEÍCULOS TIPO PICK-UP PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DE 
DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - DDC - LOTE II.

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE
DIRETORIA DA REGIÃO DO INTERIOR – DRI
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Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE

PORTARIA AGENERSA Nº 948 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA ELABORAÇÃO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA RELATIVA À LEI ESTADUAL Nº 8.695, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019.

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento no art. 12 do Regimento Interno desta Agência, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº SEI-480002/006804/2025;

CONSIDERANDO:

- a necessidade de editar norma sobre a Lei Estadual nº 8.695, de 23 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a quitação de faturas em atraso no ato de interrupção de serviços essenciais (água e gás) no âmbito
estadual,

- o disposto no Artigo 3º da Deliberação AGENERSA nº 4.942, que estabelece a elaboração conjunta da norma regulatória, mediante a participação dos órgãos técnicos desta Agência e das entidades reguladas,

- a proposição da Câmara de Energia (CAENE) para a instituição de um Grupo de Trabalho (GT) como meio para a elaboração da referida norma, e

- a relevância da participação dos regulados para garantir que a norma observe os aspectos técnicos, operacionais e o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão;

R E S O LV E:

Art. 1º - Fica INSTITUÍDO, no âmbito da AGENERSA, um Grupo de Trabalho (GT), com a finalidade de elaborar a Instrução Normativa sobre o disposto na Lei Estadual nº 8.695, de 23 de dezembro de 2019.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição inicial:

Servidor ID Funcional Representação Função no GT
Anderson do Nascimento Paulino ID 4372226-1 Câmara de Energia (CAENE) Coordenador
Caio Polido Braga ID 5164823-7 Câmara de Energia (CAENE) Membro
Danilo Souza de Oliveira ID 5144910-2 Câmara de Saneamento (CASAN) Membro
Laio Bossinger Gripp ID 5157787-7 Câmara de Saneamento (CASAN) Membro

Parágrafo Único - A participação das entidades reguladas na elaboração da Instrução Normativa será formalizada por meio de convite do Coordenador do GT.

Art. 3º - O Grupo de Trabalho deverá apresentar o texto final da Instrução Normativa ao Conselho Diretor no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2025

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES
Conselheiro-Presidente da AGENERSA

Id: 2692006

Secretaria de Estado das Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DA SECRETÁRIA INTERINA
DE 05.11 .2025

PROCESSO Nº SEI-510001/000589/2025 - Nos termos do inciso IV,
art. 71, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e dos incisos VII e
VIII, art. 33, do Decreto nº 48.650 de 23 de agosto de 2023, HO-
MOLOGO o procedimento licitatório, tendo como objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E
REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DOUTOR JOÃO NERY E A AVENIDA
JULIO BRAGA, LOCALIZADAS NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍ-
PIO DE MENDES-RJ, e ADJUDICO em favor da empresa MEGA EN-
GENHARIA EIRELI (39.109.806/0001-58), com valor total de R$
1.290.249,86 (um milhão, duzentos e noventa mil, duzentos e quaren-
ta e nove reais e oitenta e seis centavos).

Id: 2691912

Secretaria de Estado de Defesa do Consumidor

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 06/11/2025

PROCESSO Nº SEI-240002/004507/2025 - RATIFICO a dispensa de
licitação, em conformidade com o artigo 75, inciso XV, da Lei nº
14.133/2021 a favor da INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL - IDECAN, ins-
crita sob o CNPJ: 04.236.076/0001-71, visando a contratação de ser-
viços para a realização de concurso público para provimento de vagas
no quadro pessoal AUTORIZO a contratação direta de acordo com o
art. 5°, § 1°, do Decreto Estadual n° 48.816/2023, dando eficácia ao
ato.

Id: 2692219

Secretaria de Estado de Segurança Pública

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS

DE 25/08/2025

PROCESSO Nº SEI-090002/000200/2025 - AUTORIZO a dispensa de
licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, em favor das empresas ART INTEGRADA LTDA -
CNPJ nº 10.786.518/0001-56; 61311393 LUCAS NASCIMENTO DA
SILVA - CNPJ nº 61.311.393/0001-49; TEJO PARTICIPAÇÕES E SO-
LUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ nº 31.109.248/0001-19;
RPAM SERVIÇOS E EQUIPQMENTOS LTDA - CNPJ
40.982.676/0001-42 e DO VALE RAMOS ENGENHARIA LTDA -
CNPJ 30.822.224/0001-40, no valor total de R$ 37.257,00 (trinta e
sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais), referente à aquisição
de equipamentos para estúdio de gravação, para o fornecimento de
vídeos, áudios, iluminação e edição de imagens, destinados ao uso
em atividades institucionais do ISP.

Fundamentação legal: Base no Art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021

Id: 2691895

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 0 5 . 11 .2025

*A P O S E N TA , DANIELA STORRY LINS ROSADO DOS SANTOS,
Procuradora do Estado de 1ª Categoria, Id Funcional n° 19218826,
nos termos do § 1°, inciso I, do artigo 40 da Constituição Federal,
combinado com o art. 6°-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 e
com o art. 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021, com
efeitos a contar de 09/02/2022. Processo nº SEI-
140001/003051/2022.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
09/02/2022.

Id: 2692180

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 05.11.2025

PROCESSO Nº SEI-140001/075517/2025 - AUTORIZO a inexigibilida-
de de licitação com fulcro no art.74, inciso III, “f” da Lei nº
14.133/2021, em favor de Associação de Medicina Intensiva Brasileira
- AMIB - CNPJ 45.339.405/0001-97, no valor de R$ 2.558,00 (dois mil
quinhentos e cinquenta e oito reais), para inscrição de servidores para
servidor para participação no CBMIXXX-Congresso Brasileiro de Me-
dicina Intensiva, em Curitiba.

Id: 2691920

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 0 5 . 11 .2025

PROCESSO Nº SEI-140001/032849/2025 - R AT I F I C O a inexigibilidade
de licitação com fulcro no art.74, caput e inciso III, f da Lei
14.133/2021, em favor de palestrantes do seminário, no valor total de
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), que tem como objeto Curso
Reforma Tributária - Aspectos Gerais e Novo Modelo de Tributação do
Consumo, nos termos da autorização do Procurador-Assistente do
CEJUR, autoridade ordenadora de despesa.

Id: 2692009

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 04.11.2025

PROCESSO Nº SEI-E-14/014241/2005 - MARIANA LOJA TAPIAS -
Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19220260. Louvado nas in-
formações da Gerência de Recursos Humanos e de acordo com o
Parecer PGE/PG-2/FBM 13/2024, id.117292711, do visto exarado pelo
Exmo. Sr. Subprocurador-Geral, id 117293487, e com fundamento no
art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CONCEDO 09 (no-
ve) meses de licença-prêmio, correspondentes aos seguintes períodos
base: 22/11/2008 a 20/11/2013, 21/11/2013 a 19/11/2018 e 20/11/2018
a 18/11/2023, tornando sem efeito os atos de concessão de licença-
prêmio datados de 22/11/2018 e 18/11/2022, publicados no DOERJ de
23/11/2018 e 21/11/2022.

Id: 2692109

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR-ASSISTENTE
DE 04.11 .2025

PROCESSO Nº SEI-140001/084473/2025 - Requerente: HUMBERTO
LOPES LIMONGI - CPF: 025. XXX. XXX - 06 - Falecido: DANTE
BRAZ LIMONGI. Louvado na manifestação da Gerência de Recursos
Humanos, DEFIRO o pagamento do Auxílio Funeral.

Id: 2692127

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
COMISSÃO DE ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO

ATA DE REUNIÃO

Às 10 horas do dia 03/11/2025, reuniram-se no Gabinete da Secre-
taria de Gestão os Procuradores do Estado Filipe Bezerra de Mene-
zes Picanço, representante do Gabinete do Procurador-Geral, Joner
Augustus Toledo de Carvalho Folly, representante da Procuradoria de

Pessoal e Rodrigo de Almeida Távora, representante do Centro de
Estudos Jurídicos, todos integrantes da Comissão de Adicional de
Qualificação (CAQ) da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, criada pela Resolução PGE nº 2.897, de 17 de setembro de
2010 e consolidada pela Resolução PGE nº 5.179 de 25 de fevereiro
de 2025. Abertos os trabalhos, foi convocada a servidora Natália Nas-
cimento Pereira, da Gerência de Recursos Humanos, para secretariar
a Comissão. Iniciando as discussões, o Procurador Filipe Bezerra de
Menezes Picanço submeteu à análise dos membros do CAQ o pedido
de concessão de Adicional de Qualificação constante do processo
SEI-140001/084781/2025. Preenchendo o pleito os requisitos legais,
foi deferido. Nada mais havendo a deliberar, encerraram os trabalhos
e lavrou-se a presente ata, assinada pela Secretária e pelos membros
da CAQ. Processo nº SEI-140001/035170/2025.

Id: 2692189

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 129/2025 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SPH TECNOLOGIA LTDA ME.
O B J E TO : “SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, CA-
MINHÃO COM GUINDASTE (MUNCK) E VEÍCULOS TIPO PICK-UP
PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DAS
CIDADES - DDC - LOTES II”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 1.995.478,44 (um milhão, novecentos e noventa e
cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro cen-
tavos).
DATA DE ASSINATURA: 09/10/2025.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150017/005920/2025 (Dispensa
de Licitação - DL n. 020/2025 (DDC).

Id: 2689078

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 134/2025 (DJU).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e o escritório TAUNAY E ROCHA ADVOGADOS.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA
O PATROCÍNIO, SEM EXCLUSIVIDADE, NAS INSTÂNCIAS JUDI-
CIAIS E ADMINISTRATIVAS QUE ENVOLVAM OS PROCESSOS DE
NATUREZA CÍVEL EM TRÂMITE NAS VARAS CÍVEIS, VARAS DE
FAZENDA PÚBLICA, VARAS EMPRESARIAIS E VARAS ESPECIALI-
ZADAS, DA JUSTIÇA COMUM E DA JUSTIÇA FEDERAL, INCLUSI-
VE NAS CORTES SUPERIORES, EM QUE A CEDAE SEJA PARTE,
COMPREENDENDO NOVOS PROCESSOS E AQUELES QUE JÁ
ESTÃO EM CURSO, DURANTE O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRA-
TUAL - LOTE I”.
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
VALOR TOTAL: R$ 1.935.810,90 (um milhão, novecentos e trinta e
cinco mil, oitocentos e dez reais e noventa centavos).
DATA DE ASSINATURA: 02/10/2025.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150017/007341/2025 (Inexigibili-
dade de Licitação - IL 004/2025 (DJU)).

Id: 2689063

a - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 178/2025 (DPR).

PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

e a FEDERAÇÃO ESTADUAL RIO DE ATLETISMO.

O B J E TO : WATER RUN CEDAE 50 ANOS.

PRAZO: estará vigente pelo período estritamente necessário à sua reali-

zação e disponibilização dos recursos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 07 de Novembro de 2025 às 05:38:19 -0200.
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